
 
 
 
 

 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Esporte de Rolândia (COMESP) 1 

Data: 28 de outubro de 2025 Horário: 18h30 Local: Armazém Cultural Presentes: Conselheiros 2 

do COMESP presentes, conforme lista de presença. Aos vinte e oito dias do mês de outubro do 3 

ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e trinta minutos, reuniu-se ordinariamente o 4 

Conselho Municipal de Esportes de Rolândia – COMESP, no Armazém Cultural. O Conselheiro 5 

Anderson, Presidente do Conselho, abriu a sessão dando as boas-vindas a todos os presentes e 6 

iniciou com uma excelente notícia sobre as emendas impositivas destinadas ao esporte para o 7 

ano de 2026. Ele informou que dois vereadores, já haviam formalmente sinalizado a 8 

destinação de suas emendas para a área esportiva. O Presidente também esclareceu que os 9 

vereadores têm até 31 de outubro de 2025 para indicar suas emendas, e após esse prazo, os 10 

conselheiros seriam informados sobre todas as emendas destinadas ao esporte de Rolândia. 11 

Em continuidade, o próximo assunto tratado, foi a questão da utilização de recursos oriundos 12 

do Fundo Estadual do Esporte para o Fundo Municipal do Esporte, onde foram feitos dois 13 

repasses, os quais foram informados aos conselheiros através de publicação em Diários Oficial. 14 

O Presidente informou os conselheiros que não há possibilidade de utilizar estes recursos em 15 

2025, uma vez que não peça orçamentária para tal objetivo e que para este ano dependeria de 16 

um Projeto de Lei, mas que não há tempo hábil para tramitar na Câmara Municipal, sendo 17 

assim, o Presidente solicitou autorização para utilizar o recurso a partir de 2026, uma vez que 18 

toda a peça orçamentária estaria disponível no orçamento do município, o que todos 19 

concordaram. Ainda sobre o mesmo tema, na sequência, o Presidente Anderson apresentou a 20 

minuta inicial do edital do Programa Bolsa Atleta 2026. Ele detalhou as denominações dos 21 

tipos de bolsas, as faixas etárias contempladas, os critérios técnicos de admissão e os valores a 22 

definir sugeridos. A proposta abrange diversas categorias de apoio financeiro para atletas do 23 

município, distribuídas da seguinte forma: Para a Bolsa Atleta Estudantil voltada para atletas 24 

de 12 a 14 anos e de 15 a 17 anos, os valores variam conforme o desempenho, com um 25 

patamar para finalistas (até o 8º lugar) e um patamar superior para medalhistas nos Jogos 26 

Escolares do Paraná 2025 – Fase Final. Ambos os patamares terão valores a definir. A Bolsa 27 

Atleta de Base, destinada a atletas de 12 a 15 anos, possui duas subcategorias: Para 28 

modalidades Olímpicas/Paralímpicas, os valores mensais variarão conforme o desempenho 29 

em campeonatos estaduais e nacionais, com todos os patamares tendo seus valores a definir. 30 

Para modalidades Não Olímpicas/Paralímpicas, a faixa de valores será igualmente 31 

estabelecida em um momento posterior, com todos os patamares tendo seus valores a 32 

definir. A categoria Bolsa Atleta Formação, para atletas de 16 e 17 anos, também se divide em 33 

modalidades: As modalidades Olímpicas/Paralímpicas terão valores que oscilarão entre um 34 

patamar para finalistas em campeonatos estaduais e um patamar mais elevado para 35 

medalhistas em campeonatos nacionais, com todos esses patamares tendo seus valores a 36 

definir. As modalidades Não Olímpicas/Paralímpicas também terão seus valores a definir para 37 

cada nível de conquista, seja em campeonatos estaduais ou nacionais. Para atletas mais 38 

velhos, na faixa de 18 e 19 anos, existe a Bolsa Atleta Jovem Talento: Em modalidades 39 

Olímpicas/Paralímpicas, os valores oscilarão entre um patamar para finalistas em 40 

campeonatos estaduais e um patamar superior para medalhistas em campeonatos nacionais, 41 

todos com valores a definir. Já em modalidades Não Olímpicas/Paralímpicas, os valores 42 

mensais para cada nível de desempenho, de finalista em estadual a medalhista em nacional, 43 



 
 
 
 

 

terão seus valores a definir. Atletas com mais de 20 anos são contemplados pelas categorias 44 

Bolsa Atleta Olímpica/Paralímpica e Bolsa Atleta Não Olímpica/Paralímpica, que oferecerão 45 

os maiores benefícios: A Bolsa Atleta Olímpica/Paralímpica terá seus valores a definir, 46 

variando de um patamar para finalistas em campeonatos estaduais a um patamar 47 

significativamente mais alto para medalhistas em campeonatos nacionais. A Bolsa Atleta Não 48 

Olímpica/Paralímpica também terá seus valores a definir, com diferentes patamares para 49 

finalistas em estaduais e medalhistas em nacionais. Finalmente, a Bolsa Atleta Categoria 50 

Rolândia, para atletas com 14 anos ou mais, premiará medalhistas em Jogos Oficiais do Estado 51 

do Paraná representando o município. Para os Jogos Paradesportivos do Paraná, Jogos Abertos 52 

do Paraná e Paraná Combate, os valores de Ouro, Prata e Bronze terão seus valores a definir. 53 

Para os Jogos da Juventude do Paraná e Paraná Master, os valores de Ouro, Prata e Bronze 54 

também terão seus valores a definir. É importante notar que esta bolsa não é cumulativa. 55 

Devido à sensibilidade e à importância do tema, e considerando a necessidade de refinar os 56 

detalhes do programa, foi sugerida e aprovada a criação de uma Comissão Técnica de Análise. 57 

A Comissão será composta pelos seguintes conselheiros: Conselheiro Anderson (Presidente do 58 

Conselho e membro da comissão), Conselheira Simone Wegner e Conselheiro Neil Galamba. A 59 

principal atribuição desta comissão será refinar os critérios técnicos de seleção, definir a 60 

quantidade de bolsas a serem concedidas por faixa etária e, de forma crucial, estabelecer os 61 

valores finais a serem destinados para cada modalidade de bolsa, garantindo a 62 

sustentabilidade econômica e a efetividade do programa. A Comissão Técnica de Análise 63 

iniciará imediatamente seus trabalhos para cumprir o objetivo de apresentar a versão final do 64 

edital na próxima reunião do COMESP. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 65 

20 horas, e eu, Neil Galamba, lavrei a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os 66 

presentes, atestando sua fidelidade aos acontecimentos. 67 






